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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO-MA

CNPf : r1.426.95U0001-10
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana
do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NS 55/2025
PROC. ADM. Ns 1343/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTANA DO

MARANHÃO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, CNPI:
L7.99 L.7 99 / 00A7-4t, NA FORMA ABAIXO :

o MUNICÍPIO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Av. Governadora Roseana Sarney, ns. L000,
Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000, inscrito(al no CNPf
sob o ne L1.426.9571A00L-10, neste ato representada pela Secreúria Municipal
Michelle Galgani da Cunha Silva, nomeada pela Portariane 04 /2075, d.e 02 de janeiro
d,e 2025, publicada no de 02 de janeiro de 2025, inscrita no CPF ne 036.801 .803-22,
portadora da Carteira de Idenüdade nq 018826552001-3 SSP MA, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA,
inscrito no CNP]/MF sob o na 11.991.799/0001-4L, sediada na RUA ESTUDANTE
BERNARDO MARTINS, 3L, Bairro: DA CRUZ, CEP; 65.500-000, CHAPADINHA/MA,
TELEFONE: (98)3471-2195, EMAIL: grupomaythalicitacao@gmail.com, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada pela Sr.a ROGERIO DE SOUSA

TELES, portador do CPF: ü4L.856.293-89, RG: 764A8392A0155, SSP/MA, tendo em
üsta o que consta no Processo ns 0L8/2025. RESOLVEM celebrar o presente
Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ns.

018/2025 e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.a 2001/7.025, com fundamento da
Lei ne L4.L33, de 1e de abril de ZOZ| e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusule PRTMEIRA - oBfETo

O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS

ALIMENTICIOS, DESTINADO ATENDER AS SECRETARIAS DE SAÚDE, ASSISTENCIA
SOCIAL, EDUCAÇÃO E ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE SANTANA
DO MARANHÃO/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Obieto da contratação:

MERCADINHO
MAYTHA E ClA
LTDA:1 1991799
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTANA DO MARANHÃO-MA

CNPf : 11.426.957 /000 1- 10
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, nq. 1000, Bairro: Centro, Santana
do Maranhão - MA CEP: 65.555 -000.

SCRTÍÁRIA
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01

ARROZ BRANCO TIPO I . A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação e procedênci4
informação nutricional. O produto
deverá apresentar vâlidade mínima de
06 [seis) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 1 ke.

KG 3000 R$ 6,30 R$ 18.900,00

02

ARROZ INTEGRAL TIPO 1 - A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional. O produto
deverá apresentar validade mínima de
06 fseis) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 1 ke.

KG 500 R$ 7,52 Rs 3.760,00

03

AçÚCAR TrPO 1 CRISTAT BRANCO -

A embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional. O produto
deverá apresentar validade mínima de
06 [seis) meses a partir da data de
entresa. Embalasem de 1ke,

KG 36L2 R$ 4,10 R$ 14.809,20

04

FEIJÃO BRANco - A embalagem
deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência,
informação nutricional. O produto
deverá apresentar validade mínima de
06 (seis) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 1 kg.

KG 900 R$ 10,22 R$ 9.198,00

05

FEIJÃO CARIOCA - A embalagem
deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência,
informação nutricional. O produto
deverá apresentar validade mínima de
06 (seis) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 1 ke.

KG 1 115 R$ 9,2s R$ 10.313,75

06

FEUÃO PRETO - A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional. O produto
deverá apresentar validade mínima de
06 (seis) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 1kg.

KG 1150 R$ 8,56 R$ 9.844,00

07
FARINHA DE TRIGO, com fermento,
embalagem de 1 kg. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06

KG 300 R$ 5,56 Rs 1.668,00

MERCADINHO
MAYTHA E CIA
LTDA:11991799
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MÁRANHÃO-MA

CNP| : L1.426.957l0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, nq. 1000, Bairro: Centro, Santana
do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.
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[seisJ meses a partir da data de
entreqa.

OB

MACARRÃO ESPAGUETE . A
embalagem de 5009 deverá conter
externamente os dados de
idenüficação e procedência,
informação nutricional. O produto
deverá apresentar validade mínima de
06 (seisJ meses a partir da data de
entrega.

PCT 3400 R$ 3,55 R$ 12.070,00

09

MACARRÃO PARAFUSO - A
embalagem de 5009 deverá conter
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional. O produto
deverá apresentar validade mínima de
06 [seis) meses a partir da data de
entrega.

PCT 1000 R$ 4,25 R$ 4.250,00

10
CAFÉ - Torrado e moído, embalagem
de 250 e.

PCT 3685 R$ 10,13 R$ 37.329,05

LL

BISCOITO SALGADO - tipo CREAM
CRACKER, água e sal, embalagem com
03 pacotes. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06

fseis) meses a partir da data de
entrega.

PCT 4112 R$ 6,25 R$ 25.700,00

L2

BISCOITO DOCE - tipo MARIA,
embalagem com 03 pacotes. O

produto deverá apresentar validade
mínima de 06 [seis) meses a partir da
data de entrega.

PCT 2000 R$ 5,25 R$ 10.500,00

13
LEITE DESNATADO, em pó 2009
prazo de validade mínima: 180 dias.

PCT 1400 R$ 10,20 R$ 14.280,00

14

LEITE INTEGRAT - em pó, prazo de
validade MINIMA de 180 dias,
caracterísüca embalagem plástica 200
c

PCT R$ 5,00 R$ 19.870,00

15
LEITE INTEGRAL - líquido, prazo de
validade MINIMA de 180 dias,
embalagem em caixa de 1L.

LTS 1000 R$ 5,02 R$ 5.020,00

16
LEITE CONDENSADO - embalagem
de 395 g, em caixa. Prazo de validade
MINIMA de 180 dias

CX 1000 R$ 4,62 R$ 4.620,00

17

AVELA - tipo em flocos. O produto
deverá apresentar validade mínima de
06 [seis) meses a partir da data de
entrega.

PCT 2400 R$ 4,BO R$ 11.520,00
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íffi ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MÁRANHÃO'MA

CNPf : 1L.426.95U0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, nq. 1000, Bairro: Centro, Santana

do Maranhão - MA, CEP: 65'555 -000'
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MUCILON - tiPo de arroz e multi
cereais, em embalagem Plásüca de

2309. O produto deverá aPresentar

validade mínima de 06 (seis) meses a

da data de

PCT 7204 R$ 5,02 R$ 6.024,00

19

úNACnU - branco fundamentado de

vinho com acidez mínima de 4,0o/o '
embalagem 500 ml, validade mínima
de 03 [três) meses a partir da data de

FRSC L200 R$ 3,17 R$ 3.804,00

20

SAL - refinado, iodado, com

granulação uniforme e com cristais

brancos, com no mínimo de 98,5% de

cloreto de sódio e com dosagem de

sais de iodo de no mínimo 10 mg e
máximo de 15 mg de iodo Por quilo de

acordo com a legislação federal
em em

KG 500 R$ 1,51 R$ 755,00

LTS 2300 R$ 7,25 R$ 16.675,00
21

DE SOJA - embalagem de

900m1. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 (seis] meses a

da data de

22
AZEITE DE OtI- - Extra virgem em

frasco de vidro de 500 ml.
FRSC 204 R$24,27 R$ 4.854,00

23

CREME DE LETTE - embalagem caixa

de 200 g. O produto deverá apresentar

validade mínima de 06 (seis) meses a

r da data de

UND 1300 R$ 2,51 R$ 3.263,00

24

MILHO VERDE - embalagem lata de

280 g. O produto deverá apresentar

validade mínima de 06 fseisJ meses a

r da data de

LTA 1500 R$ 2,44 R§ 3.660,00

25

EXTRATO DE TOMATE - emrbalagem

sachê de 350 g. O Produto deverá

apresentar validade mínima de 06

[seis) meses a Partir da data de
UND 2000 R$ 3,25 R$ 6.500,00

2100 R$ 3,10 R$ 6.510,00
26

- tipo massa cuscuz,

embalagem de 500 g. O Produto
deverá apresentar validade mínima de

06 (seis) meses a Partir da data de

entre

27

SARDINHA - ao óleo e ao molho de

tomate embalagem com l25g
validade mínima de 06 fseis) meses a

01 [um) ano a Partir da data de
LTA 3300 R$ 3,8e R$ 12.837,00

MERCADINHO
MAYTHA E CIA
LTDA:1 í991799
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTANA DO MARANHÃO-MA

CNPI: tl'426'957 /000 1-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, no' 1000' Bairro: Centro' Santana

do Maranhão - MA, CEP: 65'555 -000'
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R$ 5.400,00600 R$ 9,00EMB
28

ACHOCOUTTADO -
pó, embalagem de 400 g. O Produto
àeverá apresentar validade mínima de

06 (seis) meses a Partir da data de

tipo nescau, em

R$ 5.000,00R$ 5,001000PCT
MILHO P/ MINGA
500 g, milho Para

.U - embalagem de

mingau de milho,

ti
29

R$ 936,00R$ 9,36100EMB.
Embalagem contendo 4009' de massa

pronta Para bolo, sabores: laranja'

àbacaxi, baunilha e chocolate'

MASSA PRONTA Pl Boto

Validade mínima de 180 dias.

R$ 21.694,407t92 R$ 18,20KGlimpa de imPureza e suiidade'

emüalada em Pacote de 10009' Val'

[Goma)FECULI\ DE MANDIOCA -

Min..120 dias

31

R$ 164,8040 R$ 4,12PCT

MILHO DE PIPOCA -
plástica com grão de 5009 limPos de

sujidade. Validade mínima de 180

dias

Embalagem

32

R$ 720,80R$ 9,01BOPOTE
PASTA DE AIHO . Alho, ácido cítrico

e sorbato de potássio. Pote contendo

200 Validade mínima de 180 dias.
33

R$ 1.106,60R$ 5,03220EMB
34

TEMPERO SECO -tempero em

"sazon" ou similar sabores variados

(feiião, salada, legumes, aÍÍoz, massas'

pei*es, carne e frango)' embalagem c/
12 saches de cada.

pó tipo

R$ 379,40R$ 5,42FRSC

QUIDO A BASE DE

SACARINA - adoçante líquido a base

de sacarina sódica e ciclamato de

sódio, acondicionado em frascos de 90

ADOCANTE

ml. de boa ualidade

35

R$ 1.360,00R$ 3,40400POTE

embalagem de 250 G'

O produto deverá apresentar validade

minima de 06 [seis) meses a partir da

MARGARINA.

data de

36

R$ 708,00R$ 35,4020KG

em sua massa, o que Proporciona uma

ótima fatiabilidade. A peça deve estar

embalada em Plástico. A validade

mínima deverá ser de 120 dias' O

,horsaMUSSARELATIPOUEIJOa
elasticidadeoade bedadeve ualisua' q

seuemdeveutorod apresentarp
dotnde speçãostroorótulo regi
daM inistériountotoprodu

ou ESIFCU Itura

37
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAJ, DE SANTANA DO MARANHÃO-MA

CNPf ; L1.426.95U 000 1- 10
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, nq. 1000, Bairro: Centro, Santana
do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.
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SALSICHA - Produto de origem
bovina, embalagem a vácuo de 5kg,
Validade mínima de 120 dias.

KG z0 R$ 9,26 R$ 185,20

39

CALABREZA - Linguiça Calabresa
Defumada, embalada a vácuo.
Embalagem de 1 quilograma. Produto
inspecionado pelo Ministério da
Asricultura ISIF ou SIE').

KG 1400 R$ 18,85 R$ 26.390,00

40

PÃO DE LEITE MASSA FINA, pacore
com 06 unidades produto obtido em
condições técnicas e higiênicas
sanitária adequada, preparado com
farinha de trigo, fermento biológico,
leite, sal, açúcar, podendo conter
outros ingredientes desde que
declarados e aprovados pela ANVISA.

PCT 2000 R$ B,OO R$ 16.000,00

4l

PÃo FRANcÊs MAssA GRossA,
pacote com 06 unidades produto
obüdo em condições técnicas e

higiênicas sanitária adequada,
preparado com farinha de trigo,
fermento biológico, leite, sal, açúcar,
podendo conter outros ingredientes
desde que declarados e aprovados
pelaANVISA.

PCT 1500 R$ 4,73 R$ 7.095,00

4Z

REFRIGERANTE - bebida não
alcoólica e não fermentada, fabricada
industrialmente. Envasada em frasco
peti de 2000m1. Embalagem contendo
6 unidades, com sabor variados à base
de: Cola, Guaraná, Laranja, Uva e
Limão.

PETI 350 R$ 6,90 R$ 2.415,00

+3

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO -
Conteúdo líquido no Frasco de 500m1.
Concentrado em sabores diversos:
Abacaxi, Tamarindo, Uva, Maracujá e

Caiu. Validade mínima de 180 dias.

FRSC 300 R$ 6,90 R$ 2.070,00

44

LEITE ZERO LACTOSE LÍQUTDO -
Embalagem contendo 11. composto de
minerais como: cálcio, ferro, zinco e
vitaminas (4, C, DJ para enriquecer
ainda mais o leite e garantir o aporte
nutricional, mesmo sem a lactos,.
podendo conter outros ingredientes
desde que declarados e aprovados
pela ANVISA.

LTS 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00

45
BEBIDA fÁcfEe - Embalagem de
contendo 11. Composta de uma base de

PCT 1390 R$ 4,68 R$ 6.505,20

MERCADINHO
MAYTHA E CIA
LTDA:1 í991799
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO-MA

CNP| : rt'42695/0001'10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, nq' 1000' Bairro: Centro' Santana

do Maranhão - MA, CEP: 65'555 -000'

I.

II.
III.
N.

Vinculamestácontratação,independentementedetranscrição:
O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eveniuais anexos dos documentos supracitados'

CúUSUIA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

oprazodevigênciadacontrataçãoseráde12(doze)mesesapartirdesua
assinatura, na forma do artigo 106 ; 107 da Lei no !4'133' de202l'

o prazo de ügência será ãutomaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima'

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do conffatado' preüstâs neste

instrumento.
o contratado não tem direito subietivo à prorrogação contratual'

A prorrogação de contrato deverá ser promoúda mediante celebração de termo

aditivo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de deáaração àe inidoneidáde ou impedimento de licitar e conyatar

.orn poá.t público, observadas as abrangências de aplicação'

cúusulA TERCEIRA - MoDEtos DE ExECUçÃo, pRAzo, LocAt E cEsTÃo

CONTRATUAIS

A realização dos serviços solicitados, deverão obedecer ao prazo máximo de 03

(três) dias úteis, prrr rr" conclusão. iontados da data de recebimento da ordem de

serviços, ,,o, 
"rra"i"ços 

que serão informados pela (s] Secretaria [s) Requisitante

[s) nas respectiva, oid."i de serviços' tudo por conta do contratado'

O Regime de Execução será por Empreitada por Preço Uniúrio

MERCADINHO
MAYTHA E CIA
LTDA:11991799

000141
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Fls. N"

leite ou soro de leite, com

outros ingredientes como açúcar'

amido, estabilizantes [gomas e/ou

gelatinaJ, aromatizantes e, em alguns

ãrror, gorduras vegetais e/ou PolPas

de frutas, Podendo conter outros

binada com

esdeclaradodesdeentes quengredi
sA.ANVIelarovados

Rs 4.380,00R$ 4,381000PCT

POVILHO - Embalagem

de 200 g. contendo na

composição Polülho azedo, gordura

vegetal (ou hidrogenada), sal, ovos'

leite e outros aditivos, desde que

BISCOITO DE

dos :la ANVISA.declarados e

46

ta



ESTADO DO MARANHÃO

fffi^""I**m*il*t ":'
A realização dos serviços deverá ser, de forma parcelada, de acordo com a solicitação

da contratante.

cúusuu QuARTA - suBcoNrneraçÃo

Não será admitida a subcontratação do obieto contratual'

cúusure QUINTA - PREço

o valor total da contratâção é de.R$ 382.844,40 [trezentos e oitenta e dois mil'

oitocentos e quarenta e quatro rears e quarenta centavosJ'

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrente, a, "*.lrção 
do obieto, inclusive tributos e/ou impostos' encargos

sociais, trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

CúUSUIA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 [trinta) dias a partir

da entrada da Nota Fiscal/Fatur", a**'ià,*ente atestada e validada por quem de

:XtJ: or*amentos serão efetuados a c.NTRATADÁ" mediante a apresentação das

t.gui"i.tiertidões de regularidade fiscal e trabalhista:

certidão coniunta de Tributos Federais e da dívida ativa da união' expedida pela

ReceitaFederal,nostermosdaPortariaConjuntaRFB/PGFNns!757114;
prova de Regularidade com a frruttã" nttaáual; Certidão de Regularidade do FGTS

[t#'jr" de regularidade de Tributos Municipais do domicflio tributário da empresa

licitante;CertidaoNegativadeDébitosTrabalhistas[CNDTJ;
6.3 A perda d";;g.ri;;idade fiscal no curso da execução do presente contrato

justifica , ,pri.rçãTJ" ,rnço"s à contratada, mas não autoriza a retenção de

pagamentos por produtos iá executrãár, nor termos do Acórdão ne 96412012-TCU-

Plenário.

cúusulA sÉTIMA - REAJUSTE

7.1 os preços inicialmente contratados são fixos e iffeajustáveis no prazo de um

anocontadodadatadoorçamentoestimado,em2glot/2o25,salvonosCasos

iã-'Tfir:frffi';"*no de um ano, e independentemente de pedido do contratado'

os preços iniciais ,"-rao reaiustador, *uáirnte a aplicação, pelo conÚatante, do

MERCADINHO
MAYTHA E CIA
LTDA:1 1991799

000141
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índice de até 25010, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade' *{-i*n Áo rrm ryr

T,3Nosreaiustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomÍnimodeumanosera
.or,rao 

" 
prrti. dos efeitos financeiros do último reaiuste'

7.4 No caso a" ãiirro ou não divulgação-dolrt í".dt:" [sJ de reajustamento' o

contratante pagará ao contratado a iri-fottantia calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferençu .oirãpond""t" tão logo seia[mJ divulgadofs)

o[s) índice[sJ definitivo[sJ'
T.SNasaferiçõesfinais,o[s)índicefsJutilizado(s)parareaiusteserá[ão),
obrigatoriamelt-e, o[sJ definitivo-fs]' 

hmento venha[m] a ser
7.6 

" 
Caso o(s) índicefs] estabelecidofs) para realus'

extinto[s) ou de qualquer fo11a 't; ;G[m) mais ser utilizado(s), seráfãoJ

adotado(sJ, "* r,rbr,iúção, o(s) que ri".t"*là íer determinado(s) pela legislação

"r.\^"üt'flÀ;.ia de previsão regar quanto ao íncrice substituro, as partes elegerão

novo índice oficial, para reaiuro*"rrlã-áo preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.
7.8 O reaiuste será realizado por apostilamento'

cúusulA oITAvA - oBRTGAçÕns no coNTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratante:
g.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

pr.r r.o*panhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

8.L.2. Vetar o emprego de qualquer produto ?'":::,t:*erar 
incompatível com as

especificações apresãntadas na proposta da CONTRATADA' que possa ser

inadequado, nocivo ou danificar seus i'",tt p"ttimoniais' ou ser preiudicial à saúde

dos usuários;
E.l.3,EfetuaropagamentoàCONTRATADAnascondiçõespactuadas;
8.1.4. Aplicar a C"ON1n4TADA as sanções adminisgativas regulamentares e

contratuais cabíveis; r c^--!^^ Án a 'térios
8.1.5. Preencher e' e"viat a Ordem de Serviço de acordo com os crl

estabelecidos neste Termo de Referência;

S.l.6.AceitarosserviçosexecutadospelaCONTRATADA,queesteiamem
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeÇões a serem realizadas'

dEVENdO ASSiNAT UO NNA O iNNUO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

E.L.T.Solicitarasubsütuiçãoimediatadeserviçosqueiulgarinadequadosou

8.1".'Jt';'#irr, .o* a devida iustificativa :.:{:::t^::rviço 
executado rora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

g.1.g. Assumir a responsabilidad.e ;i"; freluízos. eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrLntes do *'u t"o ou operaSo imprópr'.'' -11'1t:1*::"-i:
recepção oo, ,"*iio, ".-*àaos, 

desde que, na sua apresentação, o sernço nao

tenha-apresentado defeitos ou falhas;
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8.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
8.1.L1. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
a prestação dos serviços.
B.1,.L2.Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas na execução dos serviços.

cúusutA N0NA - 0BRIGAçÕES nO CONTRATADO farr yL,XIV,XVI e XVID

9.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;
9.1.1. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas
contratadas;
9.L.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos serviços;
9.1.3. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de execução estabelecido;
9.L.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, eualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;
9.1.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;
9.L.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto
contratual;
9.L.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente rela$o contratual, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade da fiscalimção ou o acompanhamento da execução
do objeto pela CONTRATANTE.
aJ. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADÀ esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento conyocatório e do contrato.
9.1.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução
do objeto, pela CONTRATANTE, cujo representânte terá poderes para sustar o
serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;
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g.1.g. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
9.1.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE Para Pagamento;
g.l.lt.Substituii/refázei os serviços reieitados na aceitação, dentro do prazo

estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CQNTRATANTE;

g.1.12.Apresentar os empregados deüdamente uniformizados e identificados por

meio de crachá, além de p.ouê-lot com os Equipamentos de Proteção Individual -

EPI, quando for o caso;
g.l.L3.Em relação à Aia de Registro de Preços, compete as Empresas Registradas:

aJ. Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a

LLgislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

bJlManter, ãurante a vigêncía da Atá de Registro de Preço, as condições de

habilitação exigidas no edital;
c) Abstár-se dãtransferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador'
g.L.L4.Executar, nos locais determinados pelo C0NTRATANTE na Ordem de serviço'

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução

estabelecido;
9.1.15.Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do obieto' 

-

9.1.16.A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante

a vigência da Ata de Registro d. P."ço, ainda que o serviço decorrente estela

previsto para ocorrer após o término de sua vigência'
g.1.1,7.A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para

qualquer orim finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações'

cúusum DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO lart' 92, XID

Todos os serviços deverão ser realizados com zelo, de forma a garantir o bom

funcionamento dos aParelhos.

A CONTRATADA T" .àrpon, abílizarâpelo prazo de garantia de 90 fnoventa) dias no

caso de equiPamentos instalados.
A garanüà dar-se-á para casos de mal funcionamento, falhas nos equipamentos'

p"id, de gás, ou defeitos. Em casos que a CONTRATADA identificar que o

defeito/falha veio da fabricação do equipamento, deverá fornecer laudo

circunstanciado à fiscalização, assinado por Responsável Técnico, que encaminhará

à unidade predial para solicitação de novo equipamento ao setor competente'

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - INFRAçôEs E sANçÕEs eoutNIsTRATIvAs

(art.92, XIV)

1L.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne L4'133, d'e 2O2t' o
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11.2. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamenio dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1L.4. Der causa à inexecução total do contrato;

11.5. Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da

contratação sem motivo iustificado;
11.6. Apresentar doCumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execuçãá do contrato; 1l.7.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.8.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.9.Praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei ne l2.846,de 1e de agosto de 2013'

11.10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

11.11. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato'

sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156' §2q' da

Lei ne').4.L33, de 2A2l);
l.t.t2.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

naS alíneaS "b", 'C' e 'd" dO SUbitem aCima deSte Contfato, Sempre qUe nãO Se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14'133' de

2021);
11.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

COndUtaS deSCfitaS naS alíneaS "e",'7f','g" e "h" dO SUbitem aCima deSte COntfatO'

bem como nas alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave [art. 156, §5s, da Lei nq 14'133, de 2021)'

1t.14. Multa:
1. 5olo fcinco por cento) do valor do contrato reafustado, por desatendimento

de qualquer cláusula contratual;
2. 0,50/o [cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por

dia de atraso na entrega ou na execução do obieto'

11.14.1.4 aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui' em hipótese

alguma, a obrigação de repaiação integral do dano causado ao Contratante [art' 1"56'

§90, da Lei ne L4.L33,deZOZL)
It.14.2. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a *rrÍt, [art. L56, §7e, da Lei ne L4.133, de 2o2L).

11.14.3. Antes da aplicaçãà da multã será facultada a defesa do interessado no

prazode 15 [quinze) diis útáis, contado da data de sua intimação [art' 157' da Lei

ne 
'4'133' 

dez'zL) 
bíveis forem superiores aoLL.1.4.4. Se a multa aplicada e as indenizações ca

valor do pagamento eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado' além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente [art.156, §8e, da Lei ne 14'133' de202t)'

11.14.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 [trinta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'
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\1.14.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

p.rõdi-"nto preüsto no caput e párágrafos do art. 158 da Lei ne L4'133, deZOZL

11.15, art. 158 da Lei nq 14.133, de zozL, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

L7.16. Na aplicação das sançõás serão considerados (art. 156, §1s, da Lei nq 14'133'

de?0Zl):
a] a natureza e a gravidade da infração cometida;

bl as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proüerem para o Contratante;

.j a implantáção ou ó aperfeiçoàmento de programa de integridade, conforme

nãtrnrt e orientações dos órgãos de controle'

11.17. Os atos preüstos .o* infrações administrativas na Lei nq 14.133, de 202L,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns

ti.g+6, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos'

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. L59),
if.fg. A personalidad.e iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utiháada com abusó do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial' e'

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicàdas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios .o* pàd*.es de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle' de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos' o contraditório'

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art' 160, da Lei ns

t4.733,de2021).
tL.lg. o contratante deverá, no prazo máximo de L5 fquinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções po, ót, aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Ernp.erri Inidôneás e Suspànsas [CeisJ e no Cadastro Nacional de Empresas

punidas [cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' [Art' 161' da Lei

ns 14.133, de202].).
11.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art'

1.63 da Lei ns L4.133/ZL.
Lt.27. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou inãenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido

órgão dácorrentes d,este mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

qu. o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante'

CúU5ULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ExTINçÃo CSNTRATUAL (art 92, Xx)
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12.L. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, Sem ônus para o

contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem'

t2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato, desde q.r" ftã}, 
" 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido

compelomenos2(dois)mesesdeantecedênciadessedia.
L2.3. Caso a notificaçãá da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos aá Z fdois) meses da data de aniversário' a extinção contratual

ocorrerá após 2 [doisJ meses da data da comunicação'

L2.4. o contrato páaura ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antàs do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo I37 da t ei ne i+.tZZ1Zt, bem .o*o amigavelmente, assegurados o

contraditório e a amPla defesa.

lz. .L.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

tZ.4.Z.Aalteração sociai ou a modifi caçáada finalidadg ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

1,?..4.2.L. se , operação implicar rírdrnç, du p"rrou iurídica contratada, deverá

ser formalizado termo adiüvo para alteração subietiva'

1?.5. O termo de extinção, sempre que possível' será precedido:

:1Z.5.L.Balanço dos eventos contiatuais jã cumpridos ou parcialmente cumpridos;

tz.5.2.Relaçáo dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório [art. 1á1, caput, da Lei n.s 14.133, de202t).

L2,.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

ünculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do ã.gao ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempJnhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato'

ou que deles seia cán;uge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o tercei.úir" (arL 14, inciso IV, da Lei n.q 14.133,de2021)'

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DSTAÇÃO ORç6MENTÁRIA (art' 92, VIII

13.1. As despesas decorrentes d.a presente contratação correrão-à- conta de

recursos específicos consignado, no õrçr*ento da PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANATANA DO MARANHÃO, na dotação abaixo discriminada:

13.2.
13.3.
t3.4.
Saúde
13.5.

Órgão:06
Uriidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde

proleto/Atividade: 10.30L.0110.204L.00ó0 - Manutenção da Secretaria de

ClassificaçãoEconômica:3.3.90.30.00-MaterialdeConsumo'
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei ns 14.133 , d,e 20?L, ã demais normas federais aplicáveis e'

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei na 8'078' de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' 124 e

seguintes da Lei ne 14.133, de?OZL'

t{.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais' os

acréscimos ou supressões q"ue se fizerem necessários, até o limite de 25o/o [vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante'

salvo nos casos de fusüficaà, ,r"."ttiaadã de antecipação de seus efeitos' hipótese

em que a formalização do aditivo deverá oco11.er no prazo máximo de 1 [um) mês

(art. 132 da Lei na 14'133, de202L)'
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simplãs apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art' 136

da Lei ns 14.133, de?O?]-.

cúusure DÉcIMA sExrA - PUBLICAçÃo

16.1". Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio

oficial na Interne! em atenção ao arl 91, Caput, cf c o art. L76,lll da Lei n's L4'133'

de 202L e ao art. 8e, §2e, da Lei n. L2527 , de 2011'

cúusutA DÉCIMA SÉrIUe- FORO (art 92, §1e)

17.3 -Fica eleito o Foro da comarca de são Bernardo - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme ari'92,§14, da Lei ne 14'L33/21'

Santana do Maranhão - MA, 14 de outubro de 2025'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPA"L DE SÁNTANA DO MÁRANHÂO.MA
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SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

Av. Governadora Roseana Sarney, ns. 1000, Bairro: Centro, Santana
do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.
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